INDICAÇÃO Nº 
686
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor  Governador se digne, através dos órgãos competentes, determinar o aumento de 25% para repor as perdas salariais ocorridas desde 2001; regulamentar a jornada semanal de 30 horas para todos os trabalhadores na Secretaria de Estado da Saúde, além de implantar imediatamente o Plano de Carreiras, com a incorporação das gratificações; melhorar as condições de trabalho desses servidores; melhorar o atendimento do IAMSPE e realizar contratações somente através de concurso público.






JUSTIFICATIVA





Os trabalhadores da Saúde, no Estado de São Paulo, correspondem a uma parcela extremamente significativa do total de funcionários públicos, como, inclusive, representam, para a sociedade, à certeza de um atendimento correto e digno para uma população cada vez mais carente de apoio na área médica.






Esses trabalhadores pleiteiam que medidas urgentes sejam implantadas dentro da Secretaria de Estado da Saúde, de forma a possibilitar, primeiramente, uma atividade mais digna para os mesmos.






Todavia, esses funcionários precisam ainda mais. Eles pedem, no mínimo, 25% para repor minimamente as perdas salariais, ocorridas dede agosto de 2001.






Desejam, também, a regulamentação da jornada de 30 horas para todos os trabalhadores da Saúde.






Por outro lado, ainda hoje, desde 2001, quando o Plano de Carreiras foi elaborado pelo governo do Estado juntamente com o Sindsaúde, o mesmo não foi implantado. É evidente que a falta de um adequado Plano de Carreira causa perda substancial de salário para esses servidores.






Enfim, como é possível observar a partir dessa Indicação, esses servidores estão com sérios problemas no tocante à questão salarial, da carreira e das condições de trabalho, que precisam ser resolvidas.






Em resumo, podemos elencar as seguintes e justas solicitações desses servidores:

· Aumento de 25% para repor as perdas salariais ocorridas desde 2001;

· Regulamentação da jornada semanal de 30 horas para todos os trabalhadores na Saúde;

· Implantação imediata do Plano de Carreiras, com a incorporação das gratificações;

· Melhoria nas condições de trabalho;

· Melhoria no atendimento do IAMSPE e

· Contratações através de concurso público.

Assim, estamos encaminhando a presente propositura, aguardando que o Poder Executivo cumpra a sua parte em relação aos seus fiéis servidores da Saúde.

Sala das Sessões, em

Deputado Valdomiro Lopes - PSB
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